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RUBRICA _-.f..._,_ PROJETO DE LEI N°092/2001 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIAR O PROGRAMA DE ENGENHARIA E 
ARQUITETURA PÚBLICA E DÁ OUTRAS 
PRO\TIDÊ:NCIAS.*.*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*· 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, 
usando de suas atribuições legais, APROVA: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar o 
PROGRAMA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE COLATINA, nos termos da presente lei. 

Art. 2º - O PROGRAMA DE ENGENHARIA E 
ARQUITETURA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE COLATINA tem por objetivo: 

§ 1º - Proporcionar à população com renda de até 03 (três) 
salários mínimos vigentes, em caráter gratuito, a possibilidade de acesso aos serviços 
profissionais de engenharia e arquitetura, no que se refere a projetos de construção, 
reforma e ampliação de habitações e infra-estrutura urbana, acompanhamento técnico e 
regularização de imóveis. 

§ 2º - Para os efeitos desta lei é considerado renda familiar o 
somatório dos rendimentos de todos os membros da família residentes no mesmo 
domicílio. 

Art. 4º - O Poder Executivo designará o órgão competente para 
a execução· do disposto nesta lei. 

Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a expedir os atos 
necessários à execução da presente lei, inclusive a celebração de convênios e contratação, 
na forma da lei, dos serviços profissionais de engenharia e arquitetura. 

Art. 6º - Os recursos necessários ao pagamento das despesas 
autorizadas pela presente lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias 
constantes do orçamento municipal. 

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
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JUSTIFICATIVA 

FOLHA N.0 00 l/. 
DATA --J~ô/t-:Jo-Jo_J_ 

RUBRICA ~ = 
O presente Projeto de Lei pretende, através de parcerias com enti<;lades 

de classe, ensino e órgãos financiadores, proporcionar serviços, disponibilizar técniç::os e 
facilitar o crédito à população com renda familiar de até 03 (três) salários mínimos, vi~ando 
a construção de uma cidade mais planejada e harmônica, a melh9ria. das condiçõ~s de 
habitabilidade das construções populares e o controle do uso e ocupação do solo u~bano 
por parte do poder público. 

Diante da importância de que se reves.te a matéria, conclamo os npbres 
Edis a votarem favoravelmente ao pretendido, por ocasião da discussão em Plenário. ; 

Sala das Sessões 
Em, 18 de Outubro de 2001 



-· _.., 

Colatina-ES, 13 de Dezembro de 2.001 

Oficio Nº 815/2001 

DO Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

AO Prefeito Municipal de Colatina 

REF.: Remessa(F AZ) 

Prezado Prefeito, 

Como Presidente deste Poder Legislativo Municipal, faço chegar às 
mãos de V. Exa., cópia do Autógrafo do Projeto de Lei Nº 092/2001, de autoria do 
Vereador Genivaldo José Lievore, aprovado em única dicussão na Sessão Extraordinária 
do dia 12 de Dezembro do corrente, para que se digne tomar as medidas cabíveis. 

Certos de Vossa habitual atenção, valho-me do ensejo para renovar
lhe nossa estima e consideração. 

Ao 
Exmo. Sr. 
João Guerino Balestrassi 
MD. Prefeito Municipal de Colatina 
Nesta 

Atenciosamente 

I~, 
Y!;!ente 



CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Estado do Espírito Santo 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
- 1 

REDAÇAO FINAL 

Projeto de Lei nº 092/2001, de autoria do Vereadpr Genivaldo 
José Lievore em que Autoriza o Poder Executivo Municipal Criar o Programa de 1 engenharia e 

1 

Arquitetura Pública e dá Outras providências foi apresentado em Sessão Plenário .do dia 22 de 
Outubro de corrente ano. 

O presente Projeto de Lei foi encaminhado ~s Comissões 
Permanentes da Casa para exararem os respectivos Pareceres, de conformidade com o que 
determina o Regimento Interno da Casa. 

Vindo a esta Comissão e distribuída a matéria, coub'e-nos relatar. 
1 

É o relatório. 
PARECER DO RELATOR 

1 

1 
1 

1 

' 1 

. O presente Projeto de Lei têm por finalidade apresentar todo o/ 
Plano de Governo do Município para ser desenvolvido no período de quatro anos de administração. / 

' i 
' 1 

Apresenta o Projeto de Lei nº092/2.001 tem ~por finalidadcl 
proporcionar serviços, disponibilizar técnicos e facilitar o Crédito à população COJ11. renda familiai 
de até três salários mínimos, visando a construção de uma cidade mais planejada e h,amônica para q 
bem estar de toda a população Colatinense. / 

i 
Sendo assim não vê esta Comissão nenhum o~stáculo para ~ 

apresentação da referida Lei da forma requerida, por atender questões sociais de relevantes 
i 1 

interesses para a sociedade colatinense. 1 

1 

! 

Desta forma, estando o presente Projeto de Lei dentro dqs 
prmc1p1os éticos, morais e legais que esta Casa exige, é esta Comissão pela .: sua aprovação, 
conclamando os pares a endossarem nosso parecer. l 

Sala das Sessões, 

'~í) 
sindO~ -
ra 

' ,______,, 
1 

' 

RUA PROFESSOR ARNALDO DE VASCONCELOS COSTA Nº 32, CENT~O 
COLATINA-ES- CEP. 29 700- 220-TELEFAX Nº 3722.3444 



Aprovado em_~k_ discuss.ão, 

por:_~~~_..~-" 



" CAMARA rv1UNICIP AL DE COLATINA 
Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS 
1 

1 

Projeto de Lei nº 092/2001, de autoria do Vereaqor Genivaldo 
José Lievore em que autoriza o Poder Executivo Municipal criar Programa de 

1

Engenharia e 
Arquitetura Pública foi apresentado em Sessão Plenária do dia 22 de Outubro do corrente ano. 

O presente Projetõ " 4e Lei foi encaminhado às Comissões 
Permanentes da Casa para exararem os respectivos Pareceres, de conformidad~ com o que 
determina o Regimento Interno da Casa. 

Vindo a esta Comissão e distribuída a matéria, coub:e-nos relatar. ' 

É o relatório. 

1 PARECER DO RELATOR 

' 1 

O presente Projeto de Lei têm por finalidade dar o'portunidade d~ 
Prefeito Municipal de Colatina em Criar o Programa de Engenharia e Arquitetura: Pública o qual 
proporcionará serviços públicos de qualidade sendo a população a grande beneficiária dess~ 

' 1 programa. 1 

-; Desta forma entende esta com1ssao que visa1tdo garantir à 
qualidade do atendimento aos Colatinenses, estando ainda resguardado o presente :Projeto de Le~, 

• nas legislações em' vigor, encontra-se revestido de todas as formalidades para sua apçovação. / 

1 
1 

l 
Por estas razões, por estar este projeto de Lei dentro dds 

pnnc1p10s éticos, morais e legais que esta casa exige, é esta Comissão pela ' sua aprovaçã~, 
1 

conclamando os pares a endossarem nosso parecer. 

Sala das Sessões, 

cymar Dalla Fontes Filho 
Vice-Presidente 1 

ti_ 
Olmir Fernando e Araújo Castiglione 

lmbro 

RUA PROFESSOR ARNALDO DE VASCONCELLOS COSTA Nº 32, CENTRO -
1 

COLATINA-ES CEP. 29 700- 220 TELEFAX: (027)722-3444 ' 





CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Projeto de Lei nº 092/2001, de autoria do Vereador Genivaldo 
José Lievore em que Autoriza o Poder Executivo Municipal criar o Programa de· Engenharia e 
Arquitetura Pública e dá outras providências foi apresentado na Sessão Plenária :do dia 22 de 
Outubro. 

O presente Projeto de Lei foi encaminhado às Comissões 1 

Permanentes da Casa para exararem os respectivos Pareceres, de conformidade com o que: 
determina o Regimento Interno da Casa. 

Vindo a esta Comissão e distribuída a matéria, coube-nos relatar. 

É o relatório. 
PARECER DO RELATOR 

O presente Projeto de Lei têm por finalidade Autorizar o Poder 
Executivo Municipal a Criar um Programa voltado a Engenharia e Arquitetura em beneficio de tod~ 
a população Colatinense. ' 

Apresenta o Vereador este Projeto onde justifica o motivo pelo 
fato de que o Município pretende colocar em prática um programa disponibilizando técnicos ent 
Engenharia para trabalhar em prol da população e também facilitar a abtenção de crédito à 
população de baixa renda. 1 

Quanto à matéria, podemos constatar que esta é pertinente, haj~ 
visto a necessidade preemente de toda a população Colatinense em obter informações e orientaçõe~ 
de programas voltados ao bem estar de toda o povo de nossa cidade. ! 

1 

Aviltando ainda o entendimento quanto a competência do 
1 

Município em organizar o serviço público nesse sentido caracterizando o interesse local e ~ 
predominância da vontade de alcançar o desenvolvimento sustentável de nossa Clatipa. ' 

1 

Por estas razões, por estar este projeto de Lei dentro dqs 
pnnc1p1os éticos, morais e legais que esta casa exige, é esta Comissão pela . sua aprovaçãq, 
conclamando os pares a endossarem nosso parecer. 

Sala das Sessões, 

Em 12 de Dezembro de 2001 

RUA PROFESSOR ARNALDO DE VASCONCELLOS COSTA Nº 32 - CENTRO 
COLATINA-ES CEP. 29 700-220 TELEFAX: (027)722-3444 
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1
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